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RETIRADO 

EM ,,26 oc)2/ 	 

PROJETO DE LEI N2 104 	/97 

Dá nova nova redação ao artigo 12 da Lei nQ 2.668, 
de 05 de junho de 1992, que autoriza o Executivo 
Municipal a isentar do pagamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano, os imóveis de proprie-
dade e onde residam aposentados e pensionistas de 
baixa renda que recebam até três salários mínimos 
mensais. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições le-
gais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - O artigo 12 da Lei nQ 2.668, de 05 de junho 
de 1992, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 12 - Fica o ;_xecutivn 	 autorizado a 
isentar do pnjaniento do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU, os aposentados e pensionistas de baixa renda que recebam 
até três salários mínimos e que residam no imóvel de sua proprie-
dade, sem limite da área do terreno.-  

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr_ Francisco Romano de Oliveira, 01 de setembro de 1997 
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